REQUERIMENTO Nº.11/19
EMENTA: CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDO PARA AVALIAR A SITUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA DE MATIAS BARBOSA
Exmo. Sr.

João Fernando de Assis Cipriani
Presidente da Câmara Municipal

Matias Barbosa –MG

Senhor Presidente,
Os Vereadores que a estes subscrevem, de acordo com as normas regimentais e após ouvido plenário, requerem ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal a criação de uma Comissão Especial de Estudo para que seja avaliado a situação da Saúde Pública em Matias Barbosa.
Sala das Sessões, 10 de abril de 2019.
Marcos Martins

-MARQUINHO DO PT-

Vereador
Carlos Alberto de Almeida

-BETO CALÇADOS-

Vereador
Joaquim Benedito de Almeida

Vereador
Priscila Fernanda Nery de Souza Rocha

Vereadora

Justificação: A presente proposição tem o condão de criar a pretensa Comissão Especial de Estudo para avaliar a situação da saúde pública em Matias Barbosa. Tendo como um dos principais objetivos debater os problemas do sistema municipal de saúde e construir soluções. 

A Comissão Realizará diligências nos Postos de Saúde, na Farmácia Pública, na Secretaria Municipal de Saúde e seus Órgãos, no CAPS, na Sala de Estabilização (Pronto Socorro) e onde mais couber para a efetividade dos trabalhos da Comissão.

Cabe ressaltar que a criação de Comissões Especiais de Estudo está assegurada no Regimento Interno desta Casa, mais especificadamente nos art. 72, inciso I, Art. 73 e seus incisos. Informamos ainda a Vossa Excelência que conforme disposto no Art. 74 esta comissão, se aprovada, terá que ser instalada em até três dias úteis. 
Esclarecemos também que o prazo de funcionamento desta Comissão será de 90 (noventa) dias, prorrogável se necessário, por igual período para conclusão de seus trabalhos e conterá três membros desta Casa.

